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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
ESCOLA JUDICIARIA ELEITORAL

TERMO DE REFERENCIA EJE N2 003/2021

Objeto: Curso ENFRENTANDO O ASSEDIO E OUTRAS VIOLENCIAS DIS-
CRIMINATORIAS NO AMBIENTE INSTITUCIONAL: DA NORMATIVA A
ADEQUACAO COTIDIANA

ITEM DESCRIGAO ESPECIFICAGAO TECNICA

01 Divulgacao 3 a7 dejulho de 2023

02 Inscrigdo 10 a 12 de julho de 2023

03 Periodo de realizagao 14 de julho de 2023 (5 horas-aula, turno matutino, das 8 as 13 horas)

04 Modalidade Presencial

05 Carga horaria 5 horas/aula (hora-aula: 60 m)

06 Quantidade de vagas 100 vagas

07 Local de realizagéo Plenario da Sede do TRE/RN, Natal/RN.

08 Publico alvo Juizes e servidores do TRE/RN

09 Instrutor/Qualificacéo Mariana de Siqueira

10 Quantidade de turmas Turma Unica

11 Ementa Desigualdades estruturantes em espécie nas instituicdes. Compreendendo essas

desigualdades, as discriminagdes e violéncias que ensejam e como o Direito lida com
cada uma delas. Assédio moral e assédio sexual: conceitos, semelhangas,
especificidades e enfrentamento pelo sistema juridico atual. Como o assédio costuma
ocorrer nas instituicdes? Consequéncias do assédio para as vitimas. Possiveis
consequéncias do assédio para os agressores. Assédio enquanto violéncia
discriminatéria de género no ambiente institucional. Outras violéncias discriminatérias
no ambiente institucional. O Estado institucionalizando o enfrentamento ativo e
sistematico ao assédio: MP 1140, de 27 de outubro de 2022; Lei 14540, de 3 de abril
de 2023. Postura das instituigdes no enfrentamento ao assédio e as violéncias
discriminatérias. Os ODS e o enfrentamento ao assédio e as discriminagdes.
Compliance antidiscriminatério nas instituigoes.

12 Objetivos Qualificar discentes sobre o assédio e outras violéncias discriminatérias ocorridas
em ambiente institucional. Permitir a identificagdo dessas violéncias, viabilizar
acesso ao conhecimento sobre os procedimentos a serem adotados em tais
situacbes e sensibilizar sobre a importancia da institucionalizagdo de compliance
antidiscriminatério

13 Conteudo programatico e Assédio sexual e moral no ambiente institucional: caracterizacao,

semelhancas, diferengas, normativas.

e Desigualdades estruturantes e discriminagbes no ambiente institucional.
Compliance antidiscriminatério nas instituicdes.

e ODS e enfrentamento ao assédio e discriminagdes nas instituicdes.

e Leis que determinam o enfrentamento ao assédio nas instituigoes.
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Metodologia

A metodologia pedagdgica aplicavel é a capacitagdo através de aulas expositivas,
com amplo espago para interacdo e perguntas, possibilidade albergada pela
plataforma digital apontada. A atividade formativa contemplara o uso de videos,
apresentacdes de slides e podera envolver atividades praticas, como a resolugdo de
casos ou simulagdes, a depender do plano de curso que sera montado por cada
formador.
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Avaliagéo
aprendizagem

de

Avaliagado continua, mediante a observagdo do docente, no decorrer das agdes em
aula: participagcdo de cada cursista, pertinéncia das observagbes, atencdo e
envolvimento com os temas e estratégias utilizadas.

Observacgao da participagdo dos discentes nas discussdes desenvolvidas no decorrer
da aula e sua contribui¢cdo para a construgéo da reflexdo sobre o material proposto.
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Natal, 05 de junho de 2023

Solon R. Almeida Netto

Chefe de Gabinete da Escola Judiciaria Eleitoral




